
OTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRI 

PROJETO DE LEI N9 	DE 
MiXamen......ssas..126212~51:1~~~13~~1~151116 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Comple-

mentar nO 1 de 17 de Dezembro de 1975, permite a alienação dê Bens 

ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de obrigatoriedade 

de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de alienaç-ao de 

Bens lin-Oveis revestidos das exidencias de moralidade e legalidade que 

devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a Srea de terras objeto do 

Artigo 19 da presente Lei, e presentemente ocupado por um predio resi-

dencial codificado nesta Prefeitura como: distrito 1 quadra037 , lote 

0066, inscrição n90029551.3 paia efeito de Imposto Predial, não a-

ferindo o Município qualquer receita oriunda de tal ocupação. 

A CÂMARA MUNICIPAL, DE CABO FRIO, APROVOU E EU 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo 
, 

Municipal; autorizado a alienar em Licitação, uma reá de terra S cóm 

as seguintes medidas e confrontaç3es: 17,10m (Dezessete ' metros e 
dez centímetros) de FRENTE, para a Rua Andrá Simas; FUNDOS 
para a Avenida Assung;o em trs seguimentos com 9,30m (No. 
ve metros e trinta centímetros), 3,50m (Tres metros e cin. 
quenta centímetros) e 4,70m (Quatro metros e setenta centl 
metros); 26,20m (Vinte •e seis metros e vinte centímetros.) 
de LATERAL DIREITA, com quem de Direito e 271 80m ( Vinte e 
sete metros e oitenta centímetros) de LATERAL ESQUERDA,uma 
área do Património, perfazendo "uma area total de 484,35 M2 
(-Quatrocentos ó oitenta e quatro metros e trinta e 	cinco 

centímetros quadrados), areá esta pertencente ao Patrimo 
nio Municipaloi 

‘7-4. 
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ARTIGO 29 - A alienação se farã atraves de Li- 

citação em local, dia e hora a serem divulgados. 

ARTIGO 39 - A alienação se farã no estado atu-

al do imóvel, não tendo 4 Prefeitura MUnicipal de Cabo Frio, qual-

quer responsabilidade sobre posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrara em vigor da data 

de sua publicação, revogadas as disposiçges em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 02 DE DEZEMBRO DE 1Té'987 

CORRÊA 


